
 

DECRETO Nº 18890/2022 
 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no 

valor de R$ 1.949.693, 00 e dá outras providências. 
 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos/PR, no uso de suas 

das atribuições legais e com base no artigo 43, parágrafo 3º, da Lei 

4.320/64. 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar no 

valor de R$ 1.949.693, 00 (um milhão, novecentos e quarenta e nove mil e seiscentos e noventa e três reais)  

proveniente dos excessos de arrecadação abaixo relacionados, de acordo com as especificações a seguir: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

06.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0003.2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1880 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

50.000,00 

06.002 DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   

28.846.0001.2028 PAGAMENTOS DO PASEP  

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  

2080 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

15.000,00 

 SUBTOTAL 65.000,00 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2032 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2420 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 500.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

2490 00111-Programa Estadual de Transporte Escolar - PETE 100.000,00 

2500 00146-Transf de Recursos do FNDE Programa Nacional de Apoio ao Transporte 

Escolar (PNATE) 

50.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2550 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 600.000,00 

 SUBTOTAL 1.250.000,00 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0016.2051 ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4340 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

440.000,00 

 SUBTOTAL 440.000,00 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  



 

08.244.0010.2058 GESTÃO SUAS  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

4722 01142-CONVÊNIO 1274/2022 SEDU - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 194.693,00 

 SUBTOTAL 194.693,00 

 TOTAL 1.949.693,00 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 04 de outubro de 2022. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e 

vinte e dois, 61º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Tuartto 

Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 

Secretário de Administração e Finanças 

 


